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Lei Federal 3820/1960 
 

Art. 10 - As atribuições dos Conselhos Regionais são as 

seguintes:   

... 

c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e 

punindo as infrações à lei, bem como enviando às 

autoridades competentes relatórios documentados sobre 

os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua 

alçada.  

 

Atribuições do CRF 



Código de Ética do Profissional 
Farmacêutico 

ÅO FARMACÊUTICO É UM PROFISSIONAL DA 
SAÚDE, CUMPRINDO - LHE EXECUTAR TODAS AS 
ATIVIDADES INERENTES AO ÂMBITO 
PROFISSIONAL FARMACÊUTICO, DE MODO A 
CONTRIBUIR PARA A SALVAGUARDA DA SAÚDE 
E, AINDA, TODAS AS AÇÕES DE EDUCAÇÃO 
DIRIGIDAS À COLETIVIDADE NA PROMOÇÃO DA 
SAÚDE. (Resolução CFF 596/2014). 

 

 

 



 Resolução CFF 600/2014 

ÅRegulamenta o procedimento de fiscalização 
dos Conselhos Regionais de Farmácia 

Art. 1º - O procedimento de fiscalização dos Conselhos Regionais de Farmácia obedecerá ao 
disposto nesta resolução, nos termos dos anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, 
XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX.  

 

Parágrafo único ς O CRF deverá adotar fichas de verificação do exercício ético-
profissional (FVEEP) conforme modelos previstos nos anexos XIII ao XIX, podendo os 
órgãos regionais estabelecer modelos próprios adequados à sua realidade, desde que 
contendo os dados dispostos nos formulários aprovados por esta resolução, bem como que 
os mesmos sejam enviados previamente ao CFF para conhecimento, avaliação da comissão 
de fiscalização, inclusive para utilização em outras áreas não contempladas nesta resolução. 



 Resolução CFF 600/2014 

ÅRegulamenta o procedimento de fiscalização 
dos Conselhos Regionais de Farmácia 

ANEXO XIII FORMULÁRIO PADRÃO PARA FICHA DE VERIFICAÇÃO DO EXERCÍCIO 
ÉTICO PROFISSIONAL NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS 

ANEXO XIV FORMULÁRIO PADRÃO PARA FICHA DE VERIFICAÇÃO DO EXERCÍCIO ÉTICO 
PROFISSIONAL NA FARMÁCIA COM MANIPULAÇÃO 

ANEXO XV FORMULÁRIO PADRÃO PARA FICHA DE VERIFICAÇÃO DO EXERCÍCIO ÉTICO 
PROFISSIONAL NA FARMÁCIA HOSPITALAR 

ANEXO XVI FORMULÁRIO PADRÃO PARA FICHA DE VERIFICAÇÃO DO EXERCÍCIO ÉTICO 
PROFISSIONAL NA FARMÁCIA PÚBLICA  

ANEXO XVII FORMULÁRIO PADRÃO PARA FICHA DE VERIFICAÇÃO DO EXERCÍCIO ÉTICO 
PROFISSIONAL NA DISTRIBUIDORA 

ANEXO XVIII FICHA DE VERIFICAÇÃO DO EXERCÍCIO ÉTICO PROFISSIONAL NO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

ANEXO XIX FORMULÁRIO PADRÃO PARA FICHA DE VERIFICAÇÃO DO EXERCÍCIO ÉTICO 
PROFISSIONAL NA INDÚSTRIA 



Ficha de Verificação do Exercício Ético 
Profissional - FVEEP ς Farmácias e Drogarias 

ÅElaboradas pelo CFF (Res. CFF 600/2014) 

 

ÅObedecendo o previsto na Lei Federal 
3820/60: 

  Fiscalizar o exercício da profissão 

 

 



Em que circunstâncias serão aplicadas as 
FVEEPs?  

 

 APENAS quando o 
farmacêutico 
RESPONSÁVEL 

TÉCNICO  

estiver presente. 

 

 



FVEEP 



Verificação de documentos 
imprescindíveis 



Certidão de Regularidade Técnica CRF-RJ 



Legislação Profissional Legislação  Sanitária 

Resolução CFF 494/08 

Institui a Certidão de Regularidade Técnica. 

 
Art. 6º. A Certidão de Regularidade Técnica será expedida pelos Conselhos 
Regionais de Farmácia, conforme especificações técnicas constantes no item 2 do 
anexo I, e modelo constante do anexo II desta resolução, devendo os Conselhos 
Regionais de Farmácia cobrar os emolumentos fixados em resolução do Conselho 

Federal de Farmácia. 
 
Resolução CFF 600/14 

Regulamenta o procedimento de fiscalização dos Conselhos Regionais de 

Farmácia. 

 

Art. 3º - As empresas e os estabelecimentos que explorem serviços 
para os quais são necessárias atividades de farmacêutico, para que 

provem que estas são exercidas por profissional habilitado e devidamente 
registrado junto ao Conselho Regional de Farmácia, inclusive quando a legislação 
exigir a presença em horário integral de funcionamento, deverão possuir 

Certidão de Regularidade Técnica. 

Resolução RDC ANVISA 44/2009 

Dispõe sobre as boas práticas em 

farmácias e drogarias. 
 
Art. 2º As farmácias e drogarias devem 
possuir os seguintes documentos no 
estabelecimento: 
... 

IV- Certidão de Regularidade Técnica, 
emitido pelo Conselho Regional de Farmácia 
da respectiva jurisdição;  

Certidão de Regularidade Técnica   



Licença Sanitária 



Legislação Profissional Legislação  Sanitária 

Resolução CFF 596/14 

Dispõe sobre o Código de Ética 

Farmacêutica 
 
CAPÍTULO IV 

Das Proibições  
XVI - exercer a profissão em 

estabelecimento não registrado, 
cadastrado e licenciado nos 
órgãos de fiscalização sanitária, 
do exercício profissional, na Junta 
Comercial e na Secretaria de Fazenda 
da localidade de seu funcionamento;  

Lei Federal 5991/73 
Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos 

Farmacêuticos e Correlatos. 

 

Art. 21 - O comércio, a dispensação, a representação ou distribuição e a importação ou 

exportação de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos será exercido 

somente por empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário 
competente dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em conformidade com a 

legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos, respeitadas as disposições desta Lei. 
 
Lei Federal 13021/14 

Dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas. 

 

Art. 6o  Para o funcionamento das farmácias de qualquer natureza, exigem-se a 

autorização e o licenciamento da autoridade competente, além das seguintes 

condições:  
 
Resolução RDC ANVISA 44/2009 
Dispõe sobre as boas práticas em farmácias e drogarias. 
 
Art. 2º As farmácias e drogarias devem possuir os seguintes documentos no 
estabelecimento: 

III - Licença ou Alvará Sanitário expedido pelo órgão Estadual ou Municipal de 

Vigilância Sanitária, segundo legislação vigente; 

Licença Sanitária atualizada 



Licença Sanitária 

 

Serão aceitos as Licenças Sanitárias publicadas 
em DOE /  DOM ou documento emitido pela 
Secretaria de Saúde. 



AFE 



Legislação Profissional Legislação  Sanitária 

Resolução CFF 596/14 
Dispõe sobre o Código de Ética Farmacêutica 

 
CAPÍTULO IV 

Das Proibições  
XVI - exercer a profissão em estabelecimento 
não registrado, cadastrado e licenciado 
nos órgãos de fiscalização sanitária, do 
exercício profissional, na Junta Comercial e na 
Secretaria de Fazenda da localidade de seu 
funcionamento;  
 

 
 
 

Resolução RDC 17/13 ANVISA 

Dispõe sobre os critérios para peticionamento de Autorização de 

Funcionamento (AFE)  
 
Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes 
definições: 

 I ς Autorização de Funcionamento (AFE): ato privativo da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, contendo permissão para 
que as farmácias e drogarias exerçam as atividades sob regime 
de vigilância sanitária, mediante comprovação de requisitos técnicos e 
administrativos específicos; 
 
Resolução RDC ANVISA 44/2009 
Dispõe sobre as boas práticas em farmácias e drogarias. 
 
Art. 2º As farmácias e drogarias devem possuir os seguintes 
documentos no estabelecimento:... 
 

I - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) 
expedida pela Anvisa. 

AFE 



 

Serão aceitos as Autorizações de Funcionamento 
de Empresa (AFE) publicadas no Diário Oficial 
com data de publicação e com os dados 
atualizados. 

 

AFE 



Legislação Profissional Legislação  Sanitária 

Resolução CFF 357/01 

Aprova o regulamento técnico das Boas Práticas de 

Farmácia. 

 

Art. 9º - Será afixado em lugar visível ao público, 

dentro da farmácia ou drogaria, o Certificado de 
Regularidade Técnica emitido pelo Conselho Regional da 
respectiva jurisdição, indicando o nome, função e o horário 
de assistência de cada farmacêutico e o horário de 
funcionamento do estabelecimento. 

 
 

Resolução RDC ANVISA 44/2009 
Dispõe sobre as boas práticas em farmácias e drogarias. 
 
Art. 2º As farmácias e drogarias devem possuir os 
seguintes documentos no estabelecimento:... 
IV- Certidão de Regularidade Técnica, emitido pelo 
Conselho Regional de Farmácia da respectiva jurisdição; 
e... 
§1º O estabelecimento deve manter a Licença ou Alvará 

Sanitário e a Certidão de Regularidade Técnica 
afixados em local visível ao público. 
 

CRT em local visível 
IV ï VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

01. CRT estava em local visível (Res. 357/01, Art 9, CFF)?  



CRT em local visível 

O Fiscal do CRFRJ irá verificar se a 

 Certidão de Regularidade  

encontra-se afixada em local visível ao público  



Medicamentos Controlados 



Legislação Profissional Legislação  Sanitária 

Resolução CFF 357/01 

Aprova o regulamento técnico das Boas Práticas de 

Farmácia. 

 

Art. 37 - A dispensação das substâncias e medicamentos 
sujeitos a controle especial, deverá ser feita 

exclusivamente por farmacêutico, sendo vedado a 
delegação de responsabilidade sobre a chave dos armários 
a outros funcionários da farmácia que não sejam 
farmacêuticos. 
 

 
 

Portaria SVS/MS 344/98 

Aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e 

medicamentos sujeitos a controle especial. 
 
Resolução RDC ANVISA 44/2009 
Dispõe sobre as boas práticas em farmácias e drogarias. 
 
Art. 49. A dispensação de medicamentos sujeitos a 
controle especial deve atender às disposições contidas na 
legislação específica. 
 
 

Medicamentos Controlados 



Legislação Profissional Legislação  Sanitária 

Resolução CFF 357/01 

Aprova o regulamento técnico das Boas Práticas de 

Farmácia. 

 
Art. 37 - A dispensação das substâncias e medicamentos 
sujeitos a controle especial, deverá ser feita 

exclusivamente por farmacêutico, sendo vedado a 
delegação de responsabilidade sobre a chave dos 
armários a outros funcionários da farmácia que não 
sejam farmacêuticos 
 
 

 
 

Portaria SVS/MS 344/98 

Aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e 

medicamentos sujeitos a controle especial. 
 
DA GUARDA  
Art. 67 As substâncias constantes das listas deste 
Regulamento Técnico e de suas atualizações, bem como os 
medicamentos que as contenham, existentes nos 

estabelecimentos, deverão ser obrigatoriamente 
guardados sob chave ou outro dispositivo que 
ofereça segurança, em local exclusivo para este fim, sob 

a responsabilidade do farmacêutico ou químico 
responsável, quando se tratar de indústria farmoquímica. 
 
 

Guarda Medicamentos Controlados 



Guarda Medicamentos Controlados 

O armário / sala deve ser de guarda  

exclusiva do farmacêutico e deverá  

 possuir chave ou sistema de tranca  



Legislação Profissional Legislação  Sanitária 

Resolução CFF 542/11 

Dispõe sobre as atribuições do farmacêutico na 

dispensação e no controle de antimicrobianos. 

 

Art. 1º - São atribuições privativas do farmacêutico a 

dispensação e o controle de antimicrobianos.  
Parágrafo único ς Os procedimentos de escrituração 
deverão ser realizados em conformidade com a legislação 
sanitária vigente.  
 
 

 
 

Resolução RDC ANVISA 20/11 

Dispõe sobre o controle de medicamentos à base de 

substâncias classificadas como antimicrobianos 
 
Art. 1º Esta Resolução estabelece os critérios para a 

prescrição, dispensação, controle, embalagem e 
rotulagem de medicamentos à base de substâncias 
classificadas como antimicrobianos de uso sob prescrição, 
isoladas ou em associação, conforme Anexo I desta 
Resolução.  

Medicamentos Antimicrobianos 



Legislação Profissional Legislação  Sanitária 

Resolução CFF357/01 

Aprova o regulamento técnico das Boas 

Práticas de Farmácia. 

 
Art. 38 - O farmacêutico que manipular, 
fracionar e/ou dispensar substâncias e/ou 
medicamentos sujeitos a controle especial 

deverá escriturar e manter no 
estabelecimento para efeito de fiscalização e 
controle, livros de escrituração conforme 
discriminado a seguir: 
 a) Livro de Registro Específico para escrituração 
de substâncias e/ou medicamentos sujeitos a 
controle especial;  
b) Livro de Receituário Geral para prescrições 
magistrais. 

 
 

Resolução RDC ANVISA 22/2014 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos 

Controlados  

 
Art. 1º Esta Resolução estabelece a utilização do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Produtos Controlados - SNGPC, por farmácias e 
drogarias, como um sistema de informação de vigilância sanitária para a 

escrituração de dados de produção, manipulação, distribuição, prescrição, 

dispensação e consumo de medicamentos e insumos farmacêuticos. 

Art. 2º O SNGPC abrange os medicamentos sujeitos ao controle 
especial a que se refere a Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998, 

e os medicamentos antimicrobianos a que se refere a Resolução de 
Diretoria Colegiada RDC nº 20, de 5 de maio de 2011, ou as que vierem 
substituí-las.  

Art. 3º Todas as farmácias e drogarias devem, obrigatoriamente, 

utilizar o SNGPC para escrituração sanitária dos medicamentos, 
insumos farmacêuticos e preparações e/ou especialidades farmacêuticas de 
que trata esta Resolução. 

SNGPC 
IV ï VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

04. Está integrado ao SNGPC informatizado? 



Legislação Profissional Legislação  Sanitária 

Resolução CFF357/01 

Aprova o regulamento técnico das Boas 

Práticas de Farmácia. 

 
Art. 38 - O farmacêutico que manipular, 
fracionar e/ou dispensar substâncias e/ou 
medicamentos sujeitos a controle especial 

deverá escriturar e manter no 
estabelecimento para efeito de fiscalização e 
controle, livros de escrituração conforme 
discriminado a seguir: 
 a) Livro de Registro Específico para escrituração 
de substâncias e/ou medicamentos sujeitos a 
controle especial;  
b) Livro de Receituário Geral para prescrições 
magistrais. 

 
 

Resolução RDC ANVISA 22/2014 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos 

Controlados  

 
CAPÍTULO II  
DAS DEFINIÇÕES  
Art. 5º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes 
definições:  

V - Certificado de Escrituração Digital: documento emitido pelo 

SNGPC, após o credenciamento, que comprova, perante a autoridade 
sanitária competente, que o estabelecimento está apto a efetuar a 
escrituração sanitária 
 
DO ACESSO E DO CREDENCIAMENTO  
... 
Art. 9º. Efetivado o credenciamento no SNGPC, o Certificado de Escrituração 

Digital deve ser impresso e permanecer à disposição para fins de 
fiscalização.  

Parágrafo único. Sempre que for realizada a substituição do 
farmacêutico responsável pela transmissão de dados ao SNGPC, poderá 

ser impresso um novo Certificado de Escrituração Digital com os 

dados atualizados. 

SNGPC 



O Fiscal do CRFRJ irá solicitar o  
Certificado de Escrituração Digital Impresso 
Com os dados atualizados do farmacêutico 

SNGPC 

 

 



Certificado de Escrituração Digital 



Legislação Profissional Legislação  Sanitária 

Resolução CFF 542/11 

Dispõe sobre as atribuições do farmacêutico na 

dispensação e no controle de antimicrobianos.  

 
Art. 1º - São atribuições privativas do farmacêutico a 
dispensação e o controle de antimicrobianos.  

Parágrafo único ς Os procedimentos de escrituração 
deverão ser realizados em conformidade com a 

legislação sanitária vigente.  

NOTA TÉCNICA Nº. 002/2013 VERSÃO 2.0 SNGPC  
Nota Técnica descreve o detalhamento de situações reais 
relativas à escrituração de medicamentos sujeitos controle 
especial e antimicrobianos utilizando a versão 2.0 do 
SNGPC.  
 
7. AUTUAÇÃO/NOTIFICAÇÃO PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

Esclarecemos que a escrituração da comercialização 
de medicamentos controlados e antimicrobianos 
deve ser mantida no sistema informatizado do 
estabelecimento, e caso não a tenha a farmácia poderá ser 
notificada/autuada.  

SNGPC Antimicrobianos 
IV ï VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

04. Está integrado ao SNGPC informatizado? 

 

 



Legislação Profissional Legislação  Sanitária 

Resolução CFF357/01 

Aprova o regulamento técnico das Boas Práticas de 

Farmácia. 

 
Art. 38 - O farmacêutico que manipular, fracionar e/ou 
dispensar substâncias e/ou medicamentos sujeitos a 

controle especial deverá escriturar e manter no 
estabelecimento para efeito de fiscalização e controle, livros 
de escrituração conforme discriminado a seguir: 
 

 
 

Resolução RDC ANVISA 22/14 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Produtos Controlados  
 

 
CAPÍTULO II  
DAS DEFINIÇÕES 
Art. 5º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as 
seguintes definições:  

VI - Certificado de Transmissão Regular: documento 
complementar que pode ser solicitado pela autoridade 
sanitária e pelas distribuidoras às farmácias e drogarias 
abrangidas por esta Resolução, com a finalidade de atestar 
a regularidade na transmissão eletrônica dos dados; 
 
 

SNGPC Lançamentos atualizados 
IV ï VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

05. Os lançamentos estão atualizados? 



SNGPC Lançamentos atualizados 

O Fiscal do CRFRJ irá solicitar o  

Certificado de Transmissão Regular  

Dentro do prazo de 30 dias 



Certificado de Transmissão Regular 



Aplicação de Injetáveis 

Fonte: http://slideplayer.com.br/slide/3471212   


